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Estabelece prazo para os itens 2.3, 2.4 e 2.5 do Edital nº 94, de
05 de agosto de 2021.

Considerando o Edital nº 94, de 05 de agosto de de 2021 - Edital de Matrícula - Cursos da
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na Forma Integrada ao Ensino Médio -
Modalidade Presencial, nos itens que seguem:

2.3. O(a) candidato(a) que no ato da matrícula apresentar Atestado de Conclusão ou
Declaração de Concluinte, de acordo com as exigências de escolaridade, terá um prazo
definido pelo Campus, para apresentação do Histórico Escolar.

2.4. Na ausência da apresentação do documento constante no item 2.2, incisos I, IX e XI, a
matrícula será realizada com a apresentação do protocolo de solicitação junto ao órgão
expedidor, ficando a matrícula condicionada à apresentação do documento, no prazo
definido pelo campus.

2.5. Na ausência da apresentação dos documentos constantes no item 2.2, incisos III, V, VI,
VII e XII a matrícula será realizada ficando o candidato responsável pela entrega da
documentação, no prazo definido pelo Campus.

Fica estabelecido, para o Campus Uruçuca, o prazo de 60 (sessenta) dias para os
itens acima especificados.
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